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Resumo 

 

O presente trabalho tem como objetivo discutir uma nova base configurativa-conceitual para o 

instituto da justa causa para a ação penal. Procura apresentar uma visão calcada na análise 

político-criminal da atividade estatal na gerência dos conflitos penalmente relevantes e avaliar 

de maneira crítica o intervencionismo daí resultante. São demonstradas esferas de atuação 

sobre a gestão dos conflitos, relações e interesses sociais que vão desde exemplos afinados 

com uma autogestão social dos eventos até um verticalismo que almeja o direcionamento e a 

manipulação das consequências dos mesmos, passando por vários graus e instâncias de 

direcionamento político. Procura estabelecer, nesse contexto, uma noção ampliada de política 

criminal que engloba não só um eventual conteúdo ideológico relativo às normas punitivas e 

sua motivação conceitual, mas igualmente um espectro maior que lida com a questão pontual 

não enquanto sinônimo de ‘política criminal’, mas sim como integrante de um grande 

conjunto de complexos que se mostram como camadas representativas de diversos níveis do 

intervencionismo estatal na gestão das relações e interesses sociais conflitivos. Nesse viés, o 

sistema jurídico-penal, descrito como conjunto de regras, saberes, práticas e atividades que 

perpassam a persecução penal, o processo penal, as normas penais e a execução penal, é um 

grau ou momento de intervenção vertical e não o único aparelho ou prática interventiva 

verificada e relevante. Dessa visualização político-criminal proposta, resultam aportes de uma 

política processual onde também os graus de verticalismo interventivo podem ser 

visualizados e exemplificados em características que vão desde a atuação ex officio do 

magistrado na condução dos trabalhos processuais até uma própria verificação (auto)crítica da 

função ou instrumentalidade processual em relação à instauração do feito. O trabalho visa 

expor elementos dessa política processual promovendo uma revisão teórica dos conceitos de 

ação e da principiologia que ronda a ação penal pública: suas ‘condições’ e a principiologia 

que cerca seu exercício. Nessa esteira, estabelece o ‘princípio da obrigatoriedade’ como uma 

mera escolha política de atuação, não havendo qualquer conexão estrutural entre a ‘opção’ 

pelo referido princípio e elementos sólidos relativos à pretensão (processual) manifestada 

pelo acusador no processo penal, nem para com algum ‘direito’ defendido dentre o 

mencionado exercício ou ajuizamento. A pretensão coligada ao exercício de uma ação penal 

possui caráter diferenciado que não tem relação unívoca com uma eventual ‘pretensão’ de 

direito material e por isso mesmo não pode ser usada como guarida para espelhar o equívoco 

que milita pela ideia de que a adoção de critérios de conveniência (política) para o exercício 

da ação é violadora de preceitos fundamentais. Os dois capítulos finais do trabalho discorrem 

sobre a justa causa para a ação penal de forma distinta, porém complementar. 

Primeiramente, é apresentada a cognominada visão ‘tradicional’ do instituto em seus matizes 

processual penal e penalista, e estudada a ‘evolução’ conceitual do instituto – juntamente 

com a exposição da crítica relativa a essa visão e os aportes que merecem ser reconfigurados. 

Em um segundo momento, parte-se para a exposição da renovação do instituto a partir de uma 

mirada crítica da atuação jurisdicional enquanto exemplo intervencionista estatal na esfera 

social, propondo uma visão da justa causa para a ação penal como um instituto polimórfico 

que se presta à análise ‘conglobante’ da necessidade/utilidade da intervenção, podendo servir 

de escopo político-criminal para uma decisão que pugna pela não ingerência política estatal, 

sob várias frentes: processual/penal, criminológica e sócio-filosófica.  

 

Palavras-chave: ação penal, jurisdicionalidade, justa causa para a ação penal, política 

criminal, política processual. 

 



 

 

Abstract 

 

The present thesis has as a goal to discuss the new configurative-conceptual basis to the 

institution of the fair/minimum cause for the prosecution. It pursuits to present a vision based 

on the criminal-political analysis of the Estate’s activity in managing conflicts criminally 

relevant and to evaluate in a critical way the interventionism that it results. Spheres of action 

on conflict managing, interest and social relations that goes from examples tuned to a social 

self-management of events to a verticalism that aims the manipulation and guidance of the 

consequences of it will be demonstrated, going through several levels and instances of 

political guidance. It pursuits to establish, in this context, an amplified notion of criminal 

policy that covers not only a single ideological content related to punitive laws and its 

conceptual motivation, but also a wider spectrum that deals with this specific issue not as a 

synonym of ‘criminal policy’, but as part of a great set of thoughts that are shown as 

representative layers of many levels of Estate’s interventionism in managing social conflictive 

interests and relations. In this sense, the criminal legal system, described as a set of rules, 

knowledge, uses and activities that permeates the criminal persecution, criminal procedure, 

criminal laws and imprisonment, is a vertical level or moment of intervention and not the only 

interventional device or use verified and relevant. From this proposed political-criminal view, 

results contributions of a procedural policy where also the levels of the intervention 

verticalism can be visualized and exemplified in characteristics that go from the ex officio 

action of the Judge in conducting procedural works to an own (self)critic verification of the 

function or procedural instrumentality related to the prosecution. The paper aims to show 

elements of this procedural policy promoting a theoretical review of concepts of action and 

the principology concerning the criminal procedure: its condition and the prinicipology 

around its prosecution. Hereupon, it establishes the ‘principle of obligatoriness’ as a simple 

political choice of action, not having any structural connection between the ‘option’ for the 

referred principle and solid elements related to the (procedural) claim manifested by the 

prosecution in the criminal procedure, neither to any ‘right’ defended in the prosecution or 

filling mentioned. The claim related to the prosecution of a criminal action has a differentiated 

feature which has no univocal relation with an eventual ‘claim’ of material law and therefore 

cannot be used as a refuge to reflect the misconception that militates for the idea that the 

adoption of criteria of (political) convenience to the exercise of the action violates 

fundamental precepts. The two final chapters of the thesis expatiate about the fair cause for 

the prosecution in a distinct way, however complementary. First, it is presented the surnamed 

‘traditional’ view of the institute in its criminal and procedural tints, and studied the 

conceptual ‘evolution’ of the institute – along with the exposition of the critic related to that 

view and the contributions that deserve to be reconfigured. In a second moment, it is exposed 

the renovation of the institute from a critical view of the jurisdictional action as an 

intervention of the Estate in the social sphere, proposing a view of the fair cause for the 

prosecution as a polymorphic institute which lends to the ‘global’ analysis of the 

necessity/utility of the intervention, that could be used as a political-criminal scope for a 

decision that claims for the no political interference of the Estate, in many ways: 

procedural/penal, criminological and social-philosophical. 

 

Key words: prosecution, jurisdictionality, fair cause for the prosecution, criminal policy, 

procedural policy. 
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INTRODUÇÃO – OU PARA ALÉM DO PONTO ONDE SE DEVE 

‘ANUNCIAR’ A CRISE 
 

 

“Nada mais se podia fazer a não ser entregar-se à marcha, adaptar-se 

mecanicamente à velocidade dos automóveis ao redor, não pensar (...) E na 

antena do rádio flutuava alucinadamente a bandeira com a cruz vermelha, e 

se corria a oitenta quilômetros por hora em direção às luzes que cresciam 

pouco a pouco, sem que já se soubesse bem para que tanta pressa, por que 

essa correria na noite entre automóveis desconhecidos, onde ninguém sabia 

nada sobre os outros, onde todos olhavam fixamente para a frente, 

exclusivamente para a frente” 

 

Julio Cortázar, A auto-estrada do sul 

 

 

O trabalho ora exposto tem como base central uma premissa há muito assumida pelo 

autor como essencial para a discussão técnica-doutrinária dos temas relativos às ciências 

criminais: para além de um já (tido enquanto) inimaginável ‘monólogo’ no campo 

epistemológico para com o trato das questões jurídico-penais, e para além também de uma 

superação falsa desse ‘monólogo’, uma proposta radicalmente dialógica. 

 

Mais do que isso, uma proposta radicalmente (auto) crítica, que tenha como meta tanto 

um criticismo que acerte o alvo de bases conceituais a ser superadas quanto também terminem 

por alvejar bases conceituais ‘críticas’ que colaboram para o panorama a ser rejeitado. 

 

É inegável e visível uma vontade inata de certo criticismo jurídico-penal em promover 

batalhas em um campo teórico ainda circunscrito dentre as linhas ‘inimigas’, em opor 

standards de mudanças que negociam pacificamente conceitos com os padrões ‘adversários’ e 

em assumir um embate ‘frontal’ que procure se firmar enquanto escusa ideológica para a 

redução máxima de danos exclusivamente internos. 

 

Não parece haver ninguém em sã consciência que não visualize e defenda uma postura 

de criticismo, e muito menos quem negue a já assentida ‘falência’ do caráter monocromático 

do estudo jurídico - que promove e festeja explicações, justificativas e embasamentos 

circulares ensimesmados. Para além da óbvia postura inicialmente tributária da crisis como 

estopim que clama por mudança e por avaliação de perspectiva(s), é preciso trafegar em meio 

a ela. Não é possível que diante de uma necessária e admitida urgência de (re)visões e 
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(re)pensares se tenha chegado ao ‘fim da história’ da perspectiva da crítica jurídico-penal no 

instante em que se defende uma postura que parece satisfeita em permanecer para sempre 

agindo como se o gradiente máximo de atuação fosse esse, o de ‘anunciar’ a crise de maneira 

perene. 

 

O limite do caminhar epistemológico das ciências criminais já pede por cruzamentos e 

avanços que vão muito além de um tipo de prática e de técnica que se permitem apenas a 

função de arauto do fim de um paradigma e o eterno denunciar inventariante de todos os 

equívocos que vigoraram até então. Nesse aspecto, o brado do presente trabalho é um pouco o 

de um basta em relação à repetitiva constatação inócua de que são necessárias “aberturas”, 

“múltiplos olhares”, “abordagens interdisciplinares” para os fenômenos jurídico-penais 

propagados e calcificados em teorizações e argumentos que não colaboram em nada para as 

“necessárias” superações no instante em que as reconhecem sem arriscar qualquer passo 

firme em sua direção. 

 

Mais do que isso: uma postura pretensamente crítica que se limite à auto intitulação e 

não à autocrítica é tão malfadada e sofrível quanto a inimaginável tribuna solipsista-

positivista que se quer ver erradicada. É preciso mais (e melhor): é preciso não apenas uma 

epistemologia e uma postura ideológica declaradamente descontentes com o panorama que 

merece superação, e sim elementos para uma substituição total (ou maior possível) dos 

próprios estamentos ideológicos e pragmáticos da visão antecessora. 

 

Este trabalho não pode ser inscrito no rol das pesquisas que meramente resolvem 

propagar o ‘fim’ teorético de uma postura de estudo e prática cotidiana dos vários elementos 

das ciências criminais (em especial do sistema jurídico-penal e, dentro dele, do processo 

penal) que consiste em assumir que todo o arcabouço que lhe é pano de fundo deve receber 

um olhar que não é mais do que de reprovação conceitual. Este trabalho procura inserir na 

visualização (e no compromisso prático da atuação dos operadores jurídicos) essa consciência 

da crise ‘atual e iminente’ e exercitá-la da única maneira que parece possível: a da (dolorosa) 

crítica direcionada para o próprio âmago. Da teoria à prática das ciências criminais 

(mormente em relação à atuação do sistema jurídico-penal, suas bases teoréticas 

argumentativas e sua caótica vivificação político-legal cotidiana), a consciência de uma base 

epistemológica que clama por revisões múltiplas e de uma atuação fática que precisa de 

modificações estruturais que indagam sua própria razão de ser é constatação dolorosa. E 
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indisfarçável. O nível, a profundidade, e a quantidade de questionamentos que não apenas 

podem como devem ser feitos em relação à política criminal estatal e seus elementos mais 

agudos causa descrédito da maioria das propostas – tarefa hercúlea, quando não evoca ares de 

outras mitologias agonizantes como os suplícios de Sísifo ou Tântalo, ou como o absurdo 

moderno e labiríntico de um K. que simplesmente não consegue da burocracia d’O Castelo 

sequer as respostas mais simples e as soluções mais triviais. Mais do que recepcionada a 

angústia kafkiana: a realidade não negligenciável do funcionamento perverso, caolho e falho 

do(s) sistema(s) parece ter sido excluída do programa de reformas burocráticas e a maldição 

que os operadores jurídicos se auto infligem (ou à qual aderem convictos) é a de discutir em 

torno de limites que não permitem dar efetividade aos pontos ótimos de fachada com o qual 

trabalham. É hora de questionamentos reais sem o ar pusilânime das propostas ensimesmadas 

e moldadas para conformações exclusivamente teóricas. É hora de a doutrina fornecer à 

práxis o estofo necessário para que não haja mais escusas diante da mudança que precisa 

florescer. 

 

Para além de defesas óbvias de padrões penais ‘minimalistas’ ou de configurações 

processuais ‘garantistas’ (sequer se aceitaria pensar de modo diverso a conjuntura dos 

elementos em comento), é preciso, por fim, quitar duas dívidas imensas:  

 

A primeira diz respeito a uma sempre elogiada e há muito consagrada visão 

criminológica crítica e seu papel de denúncia cabal e infranqueável. A segunda, diz respeito a 

uma obrigatória revisão ‘contratual’ relativa a uma concepção de jurisdição (e da 

jurisdicionalidade) calcada em bases de um contrato social e em parâmetros insustentáveis 

diante de uma realidade contemporânea pós-moderna.  

 

A condução espinhosa da linha de raciocínio a partir da crítica já cansativamente 

‘anunciada’ precisa se espelhar nos parâmetros ideológicos que diz espelhar e ‘defender’ e, 

enfim, seguir em frente. Para isso, um avançar municiado do arsenal de constatações já 

conhecidas, é preciso perceber que há necessidade de um avanço interno, rumo ao coração ou 

núcleo central da estrutura. A crítica, ao fim e ao cabo, deve mirar para o âmago do próprio 

edifício e parece impossível não assentir para com o fato de que a única crítica coerente 

relativa ao tema reside, sim, na autocrítica.  
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Diante da posse desse dado autocrítico, e diante de uma série de constatações e 

premissas de que se dispõe e se aceita enquanto verdades, é preciso que se assuma, de uma 

vez por todas, que a quantidade e a qualidade da intervenção perversa do(s) sistema(s) 

criminógeno(s) na vida social não são ajustáveis na condição de reformas pontuais e sim em 

uma inescapável constatação: o único jeito de que o sistema dispõe de dar conta das 

reinvindicações críticas é trabalhando em retirada estratégica. A atuação do sistema que 

propicia uma vazão efetiva a todo o arcabouço crítico legítimo que nele faz aderirem pechas é 

exclusivamente uma atuação omissiva proposital e esclarecida. 

 

O ápice da crítica possível só pode ser refrear e coibir o intervencionismo jurídico-

penal sempre que for possível e tratá-lo como nefasta opção última e extremada que é. A 

avaliação da legalidade (englobada pela legitimidade) que requisita a atuação sistemática 

vertical sobre as esferas de relações, interesses, bens e conflitos sociais deve ser sempre na 

orientação de uma crítica verdadeira. Não há mais situação que comporte a simplória divisão 

entre intervencionismos ‘obrigatórios’, ‘recomendados’ e ‘abusivos’, senão que é hora de 

deixar claro que ou o verticalismo (em se tratando de política criminal) é ‘obrigatório’ sempre 

às raias do adágio de “mal necessário” e da completa falta de alternativas possíveis 

(juridicamente viáveis), ou ele é no máximo uma opção política que deve ser antes de tudo 

analisada enquanto mal-vinda.  

 

No primeiro capítulo a ideia central exposta na tese é a de situar aportes dessa visão de 

política criminal e seus necessários contornos. É a procura por um acertamento de ponteiros 

entre o tom de política (policy) estatal relativa a toda a esfera de elementos relativos ao tema e 

às situações que exsurgem para o estado enquanto dotadas de ‘relevância’ penal ou de 

interesses adjacentes. É a necessidade de concluir que não apenas em tons de matéria da 

norma incriminadora ou de adoção de ‘programas’ teóricos mediatos o debate político-

criminal pode sobreviver. É o contexto da política criminal que importa e não se pode negar 

que existem graus de atuação estatal que em relação à questão informam limites e zonas 

circunscritas que merecem destaque. Pratica-se política criminal a partir de uma atuação 

estatal que vise não apenas ‘criminalizar’ condutas, mas a partir de atos político-estatais que 

objetivem resultados e posturas quanto à temática e por isso não se pode negar que mesmo 

uma atuação ‘mediata’ quanto ingerências sobre todo o perímetro do sistema jurídico-penal 

são, caracterizadamente, elementos de ‘política criminal’. 
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Nessa proposta de visualização radial da política criminal, e em sua configuração como 

analisável a partir do referencial do maior incremento (verticalidade) ou menor incremento 

(tendente à ampliação da horizontalidade) da atuação estatal gerenciando a vida social e os 

espaços de relação comum, cabe, ainda, um olhar sobre o processo penal e como ele se 

mostra atingido (enquanto elemento político-criminal que é – ou pode ser) pela lógica 

defendida. Dentre seus procedimentos e estruturas conceituais, é perfeitamente possível 

enxergar elementos que se coadunam e se exibem enquanto simbólicos da defesa de uma 

maior ou menor ingerência política-estatal, até o ponto em que se pode fazer uma análise dos 

próprios poderes instrutórios do magistrado como exemplo endógeno de verificação: a 

‘gestão’ social praticada pelo estado tem reflexo no ‘laboratório’ processual, onde posturas 

que indicam maior ou menor controle judicial do curso dos acontecimentos indicam afinidade 

com pontos de vista político-criminais informadores. 

 

No segundo capítulo, segue a problemática processual penal – ou político-processual – 

no instante em que se altera o foco para outro elemento também relativo: o exercício da ação 

penal. Indiscutível relevância: se o tema rende discussão quanto ao intervencionismo estatal e 

sua faceta político-criminal, seria temeroso não colocar em evidência a problemática questão 

da ‘inauguração’ da última e mais aguda fase intervencionista, que é vivificada na imputação 

penal da conduta criminosa e sua conformação processual sine qua non (“princípio da 

necessidade” – nulla poena sine judicio). Nesse mister, cabe investigar elementos básicos que 

simbolizam a premissa da ‘necessidade’ ou ‘indispensabilidade’ do intervencionismo vertical 

político-criminal desse cariz: o que um acusador pode pretender com um exercício de uma 

ação penal e que tipo de categoria jurídica é veiculada junto à ideia de um ‘direito’ de ação. 

A ação penal merece um estudo, pois, de revisão crítica, igualmente, por se tratar de ponto-

chave que se mescla com a própria questão centra da pesquisa: uma vez que se procurará 

trabalhar com (novas) configurações para a averiguação de existência (ou não) de justa causa 

para a ação penal, é preciso que se deixem claros os limites em que é possível pensar uma 

ação e seus objetivos basilares. E mais: é imperioso que – em termos de discussão ainda 

relativa ao grau de intervencionismo político na seara do sistema jurídico-penal – é preciso 

que se discuta a raiz das considerações sobre a indisponibilidade/disponibilidade da atuação 

acusatória e os critérios que a animam. O ponto nodal do capítulo em questão procura fazer 

um apanhado histórico-teórico para o debate sobre a incongruência política de um quesito de 

obrigatoriedade no exercício da ação penal pública, o caldo cultural que o ‘origina’ (ou 
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propicia) e suas decorrências e derivações que nem sempre se mostram constitucional e 

politicamente afinadas. 

 

Nos capítulos finais do trabalho, se passa a trabalhar mais especificamente com a justa 

causa para a ação penal e a operação necessariamente é realizada em duas ‘frentes: o terceiro 

capítulo traz um verdadeiro apanhado histórico-dogmático de todos os fatores que terminam 

por plasmar aquilo que pode ser chamado de ‘visão tradicional’ acerca do tema. Imperioso 

que se fixe as bases sob as quais a crítica posterior advirá, e por isso é realizada uma descrição 

sobre como os primeiros instrumentos legislativos que trouxeram a lume o instituto o 

trabalhavam e como a ‘evolução’ histórica permitiu avanços, retrocessos e alterações 

substanciais no mesmo. De se notar que de um elemento avaliador da pura questão da 

legalidade (em sentido estrito) de uma constrição prisional vai se tornar uma condição de 

checagem da própria existência de persecução (em sentido amplo), para posteriormente se 

caracterizar por uma instância de prelibação processual que ‘controla’ a viabilidade técnica de 

um ajuizamento de ação penal. 

 

Essas mudanças não ocorreram, logicamente, desprovidas de choques, alternâncias 

paradigmáticas, apropriações conceituais e (re)direcionamentos que por vezes até mesmo 

colocaram em cheque as próprias possibilidades efetivas do instituto. A maior das 

apropriações, sumamente, é aquela que promove um giro conceitual bastante afastado dos 

contornos iniciais do ‘uso’ da ‘justa causa’ e lhe tira um caráter (mesmo incipiente) de 

checagem política (na entrecruza da fiscalização administrativa pela jurisdição) e lhe aloca 

como simples critério processual de ‘conformação’ ou ‘agrupamento’ de outras (assim 

assentidas) ‘condições’ para o exercício da ação. 

 

Há uma tentativa de reorientar o curso do instituto para as vestes penalistas quando da 

proposta de se utilizar seu arcabouço como uma análise sintética da fragmentariedade penal e 

seu controle seletivo, mas o triunfo do ‘rapto’ processualista do instituto é notório e visível: a 

justa causa para a ação penal é vista majoritariamente – e assim tem sido padronizada, como 

algo que se aproxima de uma ‘condição’ independente (sui generis) para o exercício da ação 

penal que ora ‘congrega’ elementos de outras já ‘conhecidas’ condições (sumamente por 

defensores da teoria ‘eclética’ de inspiração liebmaniana), ora se exibe como singela 

verificação preambular de existência de um ‘escorço probatório mínimo’ para embasar o 

pleito acusatório. 
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A tarefa importante do capítulo reside em exibir as máculas e incompletudes das visões 

adjacentes à linha tradicional: desde uma assunção de parâmetros relativos às condições da 

ação (e a insustentabilidade do triunvirato das ‘condições’ processuais-civis da ação em meio 

ao processo penal), passando pela negação voraz em conferir ao instituto uma função 

absolutamente acessória e óbvia (a verificação de tipicidade literal ou de existência de 

arcabouço probatório minimamente aceitável – questões que se mostram como 

responsabilidades ‘em si’ do acusador e não como tributárias de uma ‘fiscalização’ 

independente, de modo exclusivo), percebe-se que a justa causa para a ação penal perde 

força incomensurável ao longo dos anos a ponto de se tornar uma mera ilha de atributos já 

trabalhados por outros institutos em um difícil ambiente de aquisição de autonomia teórica. 

 

Para além disso, a questão da crítica vem novamente à baila: a tentativa de ‘domesticar’ a 

justa causa para a ação penal muito carrega de um notável ‘criticismo’ que no fundo parece 

acomodado à baixa potencialidade de seus ataques: uma ‘crítica’ que peca por excluir a si 

própria e seus meandros da alça da mira da artilharia. 

 

Com isso, a proposta do quarto capítulo reside justamente em conferir certa 

‘potencialidade perdida’ (ao longo dos anos) em relação ao instituto e a usar ele como 

elemento de uma legítima crítica que una esforços para realmente servir de ‘chaga’ ou 

encruzilhada para todo sistema jurídico-penal. Uma crítica que se fundamenta na própria 

possibilidade de ‘apropriação’ vertical pelo estado (sumamente pela jurisdição) da gestão 

integral de conflitos, interesses e relações que, precipuamente são, pelo próprio estado, 

consideradas ‘penalmente relevantes’ e desde aí são tachadas com uma indisponibilidade.  

 

A justa causa para a ação penal considerada como sua própria nomenclatura, em uma 

avaliação da existência ou não de uma causa ‘justa’ para a aceitabilidade de uma ação penal 

(ou mesmo para a legitimidade de qualquer procedimento persecutório verticalizante que 

possa desaguar, futuramente, em uma ação penal a desencadear um processo). E o critério de 

justiça ou ‘justeza’ em questão não pode simbolizar uma análise que focalize exclusivamente 

uma atuação a priori ‘legítima’ e ‘necessária’ de um regulador vertical (estatal) que 

simplesmente procura verificar pequenos detalhes-suporte de sua atuação sem se preocupar 

com uma análise macroscópica que é política em última instância. 
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Dessa maneira, é preciso questionar os pilares de uma jurisdicionalidade - não como 

carga principiológica que cumpre papel importante na existência de um processo penal diante 

de um estado democratizado – no instante em que ela é vista tanto como aporte para se pensar 

uma inafastabilidade estatal da gestão relacional-social como quanto ‘autorização’ genérica 

para intervencionismos supostamente ‘esclarecidos’ e ‘realizadores’ dos ‘interesses’ e 

programas constitucionais. É preciso questionar o exercício jurisdicional enquanto esse 

monolítico de organização e operação sociais que ainda vigora calcado em circunstâncias 

hipotéticas de um ‘contrato social’ que recomendam sua existência e seu monopólio baseadas 

na afirmação circular de que sua ausência geraria uma espécie de caos desregulado em uma 

afirmação de ‘tudo ou nada’ ou ‘soma-zero’. 

 

É preciso justamente rever os próprios pilares de uma atuação jurisdicional calcada em 

uma indisponibilidade das normas penais e de uma condição de soberania que coloca o 

cidadão de maneira impassível de barganha ou escolha, sob o império das leis. Se não se 

pode(ria) ‘fugir’ à aplicação e à eficácia das normas penais e sua conflagração quando da 

subsunção típica de uma conduta, se pode, por outro lado, estudar especificamente essa 

subsunção típica e dotá-la de uma análise qualitativa para perceber que a ‘ocorrência’ de uma 

ação que pode ser verdadeiramente subsumida (e permitir a aplicação do direito material) é 

fator que depende de uma série de condições contextuais e mesmo sociopolíticas. 

 

Dessa maneira, se propõe a justa causa para a ação penal como instituto jurídico de 

avaliação político-criminal da qualidade interventiva estatal, munido de quatro perspectivas 

ou fatores-componentes de análise que precisam ser verificados pelos agentes/operadores 

responsáveis pela atuação do sistema jurídico-penal em todas suas frentes ou momentos - e 

máxime pelo magistrado na realização do controle último a cargo da atividade jurisdicional. 

As perspectivas de cunho processual e penal são carregadas de critérios jurídicos que 

possibilitariam a avaliação técnica mais solidificada, sem esquecer que há sempre a bússola 

política indicando o ‘norte’ a se seguir (questionamento oposto à sanha interventora do 

sistema). Já as perspectivas de cunho criminológico e social-filosófico entram como propostas 

complementares, mas não ‘secundárias’ ou ‘menos importantes’: seu filtro de análise é 

simbolizado pela própria noção de empiria e epistemologia eminentemente críticas da atuação 

estatal, tal e qual um verdadeiro manancial hermenêutico-político para que se (re)interprete a 

atuação estatal e se esclareça conteúdos e intermitências (perspectiva criminológica). Do 

mesmo modo, se propõe a perquirir e reaproximar o diálogo verdadeiramente social-
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relacional e as funções pedagógicas da questão da intervenção (ou não) estatal: é necessário, 

por vezes, justamente ao contrário do que os intervencionistas-ativistas apregoam, um nítido e 

singelo afastamento estatal-persecutório-jurisdicional de algumas questões para, 

surpreendentemente, possibilitar o reforço dos parâmetros constitucionais democráticos e seus 

direitos (e deveres) correlatos. Muito do exercício vertical-interventivo reside na promessa 

(quebrada) de que é apenas em âmbito dessa intervenção que se conseguiria enrijecer a gama 

de programações e valores constitucionais, premissa da qual se discorda veementemente, 

inclusive pelo deboche em relação à autogestão social que ela promove. 

 

Desse modo, apresenta-se uma nova versão da justa causa para a ação penal: uma 

análise que segue tributária de uma – em últimas consequências – alocação processual para o 

instituto como critério verificador, mas cujo conteúdo extrapola a paupérrima vestimenta com 

a qual o mesmo tem sido trajado. Uma análise que não seja contaminada pelo(s) medo(s) 

relativos à mudança de rumos e paradigmas que pode advir de uma constatação mais 

tributária e mais esperançosa nos próprios caminhos que a sociedade e seus integrantes podem 

traçar por si do que nas constantes ameaças que uma doutrina política seiscentista oferece 

quanto à não adoção integral de si mesma. Inaceitável mágica (de Oz) em seguir sustentada 

pelo patrocínio do próprio pavor em relação aos encontros que ela coíbe. Manter em fé para 

que a lógica toda permaneça em pé. 

 

É hora de uma avaliação jurídico-penal verdadeiramente crítica. Sem medo(s). A 

proposta de definição de uma justa causa para a ação penal aqui trazida é uma tentativa 

desse passo. 

 

Em 2011 em um evento denominado Conferências do Estoril, realizado em terras 

portuguesas, o escritor moçambicano Mia Couto suscitou que não lhe causa estranheza que o 

único engenho humano que poderia ser vista a olho nu, desde o espaço sideral, seja uma 

muralha. Uma muralha forjada em função do medo que certamente ceifou, em sua construção, 

mais vidas, do que a hipotética guerra que não houve e para a qual ela intentava ironicamente 

se prestar. 

 

O muro (e o medo) são as balisas éticas de toda uma geração que precisa caminhar, de 

toda uma cosmovisão que clama por emancipação, todo um modus vivendi que é castrador de 
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vidas e possibilidades em todos seus recônditos átomos, e de toda uma epistemologia jurídico 

penal que precisa ser implodida. 

 

“Há quem tenha medo que o medo acabe”, refere Mia Couto. Certamente há. E 

certamente não há mais que se seguir pagando para assistir esse sombrio espetáculo. 
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CONCLUSÕES 
 

 

 

 

“’Fu dunque la necessità’, scrive Beccaria, ‘che costrinse gli 

uomini a cedere parte della propria libertà: egli è adunque certo 

che ciascuno non ne vuol mettere nel pubblico deposito che la 

minima porzion possibile, quella sola che basta a indurre gli altri 

adifenderlo’ (...) Ricordiamo la prima pagina del Leviatano, dove 

si parla dell’‘arte’ ossia dell’artificio con cui ‘viene creato 

quell’enorme Leviatano, chiamato Commonwealth o Stato (in 

latino Civitas), che non è altro che un uomo artificiale, anche se 

dotato di una statura e di una forza più grandi rispetto a quello 

naturale, per difendere e proteggere il quale è stato ideato’.É per 

la tutela degli uomini naturali in carne ed ossa, e quindi del loro 

diritto naturale alla vita, che l’artificio statale è stato da essi 

stessi costruito”
943

. 

 

 

“(...) há um aspecto ainda mais vil que a feiúra ou a desordem 

patentes, que é a máscara ignóbil da pretensa ordem, 

estabelecida por meio do menosprezo ou da supressão da ordem 

verdadeira que luta para existir e ser atendida”
944

. 

 

 

Ao longo da presente pesquisa, se trabalhou – desde os alicerces fundados no primeiro 

Capítulo, supra – com uma noção de política processual que, derivada de um conceito de 

política criminal específico, visa regular os graus de intervenção e pertinência da regulação 

estatal dos conflitos. Vista como um conceito mais específico de uma política (estratégia e 

possibilidades de gestão), a política processual é, pois, pautada tanto do ponto de vista 

exterior ao processo como uma avaliação da necessidade e da qualidade interventiva estatal, 

quanto de um ponto de vista interno à situação processual, balizando os limites de uma 

atuação ex officio do julgador. 

 

A ideia, pois, está desde o início pautada na órbita de se estabelecer a política 

processual (e a própria política criminal, em si) para além de conceitos amorfos e de listagens 

de ‘escolas’ ou ideologias teóricas, e situá-la em um campo propriamente ‘político’. A 

política criminal deve ser pensada enquanto um conjunto de práticas e saberes que espelha os 

mecanismos e diretrizes estatais para administrar a questão criminal e suas circunferências 

                                                 
943

 FERRAJOLI, Luigi. “Il fondamento filosófico del rifiuto della pena di morte’…, pp. 257-258.  
944

 JACOBS, Morte e Vida de Grandes Cidades..., p. 14. 
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sociais contíguas, sempre se tendo em mente que a avaliação não pode ser outra senão quanto 

à necessidade e à justificação para que o poder estatal interfira nas relações sociais a ponto de 

procurar guiar e orientar os comportamentos e, em casos mais agudos, de penalizar 

criminalmente alguns deles. 

 

Desse modo, a política processual não pode ser outra coisa senão o reflexo dessa visão 

dentre a esfera processual-penal: práticas, estratégias, expedientes e ideários que visem à 

gestão processual sempre ladeada pela noção de que os graus interventivos estatais merecem 

um rigoroso controle. Graus interventivos, esses, como fora trabalhado nos Capítulos primeiro 

e segundo, supra, especialmente, de forma tanto exógena (a partir da ideia de controle a 

respeito de que tipo de caso a ordem jurisdicional pode ou deve absorver para si), quanto 

endógena (no que diz respeito à condução do processo em si e ao nível de autorização e 

(im)possibilidade para que o magistrado possa simplesmente suprir a atividade das partes 

segundo seus próprios interesses). 

 

Como fica exposto nos Capítulos iniciais já mencionados, a política processual – 

visando seu ambiente na discussão sobre os níveis de intervenção estatal a partir do campo do 

direito processual, tem a tarefa de se assumir enquanto ‘policy’, enquanto plataforma e 

agenda de governança. E fica caracterizada como todo o bojo de práticas, constitucional e 

legalmente atreladas que informe o estilo de gestão processual que se visa praticar e o estilo 

de atuação estatal que se depreende dos modelos processuais adotados. Uma política (pública) 

para o processo – necessariamente visto como democrático, constitucional e garantista. 

 

É uma necessidade político-criminal e uma (ou uma das) pauta(s) político-processual, 

pois, que se defina, ou redefina, os critérios interventivos estatais para com o sistema jurídico-

penal e que haja, processual, política e dogmaticamente, elementos para efetuar um 

questionamento mínimo sobre os critérios que vão permitir ao braço estatal regular e quiçá 

criminalizar/punir um fato ou evento social/cotidiano. 

 

Começa-se, pois, a definir os contornos daquilo que ora é proposto como um conceito 

para a justa causa para a ação penal: ou seja, um aparelho legal de verificação não apenas de 

critérios relevantes (porém menores) que dizem para com as possibilidades (literais) de 

efetivação de um processo criminal, mas sim um aparelho ao qual se permite a função de uma 

avaliação política (político-criminal ou processual) sobre a legitimidade, a necessidade a 
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coerência e as consequências de um fato mundano ser passível de ser subsumido e passar a ser 

debatido jurisdicionalmente. 

 

E isso atinge não só a avaliação, in loco, da ‘autorização’ ou não para que uma “ação” 

seja “recebida” em fase preambular, como também uma série de fatores que dizem tanto para 

com a própria - e falida - noção de ‘Obrigatoriedade’ do exercício da ação (um conceito 

errôneo e mal-explorado na prática processual brasileira), como também fatores que vão às 

raias de uma própria e imperiosa decisão judicial de mérito envolvendo a conclusão de que a 

causa não era justa em sua existência. Passando, igualmente, por uma (re)avaliação das 

próprias funções e extensão dos poderes de outros membros da cadeia de funções a quem 

cumpre atuar sempre com a prioridade de limitação da intervenção estatal em mente. 

 

Contudo, a busca por um assentamento (dentre as classificações usuais aproximadas 

de conceitos técnicos estanques do direito processual e/ou do direito penal) para a justa causa 

para a ação penal tem sido, justamente, o maior inimigo ‘infiltrado’ na doutrina que se 

desdobra para dar vida própria ao instituto e suas delimitações correlatas. O acolhimento da 

‘justa causa’ em meio a companhias teóricas que foram tão variadas quanto tendentes à 

absorção do conceito, ao longo dos anos, desvelou uma série de problemas que nitidamente 

culminaram com o maior e mais ‘perigoso’ deles: o distanciamento do instituto de um 

horizonte de definição e de possibilidades científicas e políticas que pode(ria)m conferir-lhe 

um grau de importância fundamental. 

 

Nessa esteira, foi proposto – principalmente nos Capítulos terceiro e quarto acima 

dispostos, um resgate da justa causa para a ação penal visando – ironicamente – as origens 

‘abandonadas’ do instituto. Uma ‘justa causa’ que diz respeito à avaliação da atuação dos 

mecanismos do sistema sobre os direitos individuais mais elementares que estão em jogo na 

discussão de uma política criminal estatal. Partiu-se da noção de que a raiz do estudo e das 

considerações sobre o tema tem de ser imantada da singeleza de seus contornos primevos – 

mas alimentada por outras constatações de peso inegável (o atrelar puro e simples às 

configurações dogmáticas iniciais não é mais possível). Afinal, como fora estudado, o 

necessário e bem-vindo refino dos conceitos iniciais atingiu um ponto tal que nem dá valor 

aos direcionamentos originais da ideia, nem sequer consegue partir para uma verdadeira 

transcendência. 
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Os ‘avanços’ que prometiam uma composição teórica mais robusta e interessante para 

a ‘justa causa’ ao longo dos anos terminaram todos por migrar para direções estelirizantes, e 

as propostas nitidamente críticas murcharam diante de aproximações que obstaculizaram 

objetivos verdadeiramente radicais e inovadores. O ‘trânsito’ processual que o instituto 

adquire até sua total ‘acoplagem’ pela doutrina processualista, a partir da metade do século 

passado, o transforma em uma espécie de subproduto inútil de uma série de teorizações que 

não raro competem para o ajustar em meio a grupos de conceitos que assim se ‘renovam’ em 

nomenclatura e não em conteúdo.  

 

Dessa maneira, é possível, com alguma tranquilidade, quebrar a monotonia doutrinária 

que gira em torno das temáticas propostas para deixar claro o que – salvo por uma questão de 

persistência em um nocivo (auto) engano – a justa causa para a ação penal, sob alguns 

aspectos ou prismas de análise ora propostos, definitivamente não é ou não pode ser. 

 

Do ponto de vista do objeto e das restrições conceituais do instituto em relação à 

situação jurídica onde se programa sua atuação, não se pode pensar em um conceito que 

remeta meramente para uma limitada visão que o define/estipula apenas em referência aos 

constrangimentos literais que precisam ser impedidos ou remediados:  

 

(a) Errôneo enxergar a ‘justa causa’ como uma simples via jurídica (e 

eminentemente jurisdicional) para uma espécie de ‘controle’ (de tons administrativos) 

da ‘regularidade’ de um ato prisional: sem negar a ampla funcionalidade da proposta e 

a importância que o caráter histórico-político dessa definição possui (desde os 

meandros anglófonos dos writs que tiveram ressonância no sistema pátrio), não se 

pode resumir o debate na conjuntura ambiente das cercanias do habeas corpus e de 

uma ‘ilegalidade’ em sentido estrito da constrição prisional, uma vez que a própria 

caminhada doutrinária e legislativa que a ‘justa causa’ percorreu desde o período 

imperial brasileiro até aqui é, de certo modo, irreversível e obrigatoriamente explora 

realidades além desses confins ‘iniciais’; 

 

(b) Errôneo, do mesmo modo, enxergar a ‘justa causa’ como uma mera via 

de contestação/avaliação das constrições/constrangimentos em um sentido amplo, vez 

em que a noção nada mais é do que a decorrência lógica da premissa anterior, que, se 

não se mostra incorreta ou ‘abandonável’ em sua totalidade, peca por uma limitação 
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visível e é quase tributária de traços óbvios: bem como não se pode mais (se é que fora 

possível em algum momento) resumir e aliar a questão do(s) constrangimento(s) 

provocados pelo estado-persecutor na constrição física propriamente dita, não se pode 

negar que os filtros de análise disponíveis dogmaticamente não precisam estar 

focalizados exclusivamente nessa seara e não precisam ter apenas a ilegalidade de 

uma constrição como exclusivo configurador. 

 

Do ponto de vista da conformação teórica do instituto, ele não pode ser 

representado por ‘acoplagens’ e ‘substituições’ de nomenclatura que o igualem a 

conceituações já existentes e/ou procurem acrescer ou incorporar seus meandros 

dentre ‘hospedeiros’ técnicos por uma injustificada ‘impossibilidade’ de ‘alteração’ do 

panorama dogmático já sedimentado: 

 

(c) Aqui o visível equívoco da dogmática processualista que abre ‘leques’ 

teoréticos para ‘justificar’ um vislumbre da justa causa para a ação penal como faceta 

ou versão de conceitos já existentes - e que inclusive possuem adaptação fracassada 

para o esteio processual penal - como as nuanças de justa causa para ação penal tal 

espectros ou ‘personificações’ de um ‘interesse de agir’ ou uma ‘possibilidade 

jurídica do pedido’ no processo penal; 

 

(d) Equivocada, igualmente, a parcela da doutrina que localiza o instituto 

como  uma espécie de condição independente da ação (processual) penal: o 

desenvolvimento teórico que fez a justa causa relativa ao antigo habeas corpus ser 

acrescida do predicado ‘para a ação penal’ e ser praticamente fagocitada pela teoria 

processual-penal parece não ter se dado conta de que resolveu ‘incorporar’ um 

elemento condicional que, na prática, termina por propor uma ‘avaliação’ que já se 

dilui em fatores já existentes (tanto para quem professa fé nas ‘condições da ação’ da 

esfera liebmaniana quanto para quem sabe que o processo penal requer 

adaptação/alteração que vise ‘condições’ próprias). Se não for vista como um 

instrumento de avaliação político-criminal (como aqui vai proposto), a justa causa 

para a ação penal será ‘repartição’ preciosista de conteúdo que já se mostra ocupado 

por outros institutos. As condições da ação analisam e se referem a fatores específicos 

e, do mesmo modo que a análise (genérica) da(s) constrição(s) – como supra referido 

- não se está afastando a discussão semelhante, mas evitando equalizar ou igualar a 
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‘justa causa’ com essas, que investigam situações limitadas e bem determinadas, não 

sendo passíveis de serem ampliadas para contornos qualitativos político-criminais. 

 

Por fim, do ponto de vista da função ‘avalista’ a cargo do instituto (sua ‘ausência’ ou 

‘existência’ se tornando relevantes para verificação de legitimidade), doutrinas penalistas e 

processualistas comumente se unem no semelhante equívoco de distorcer realidades óbvias 

para mal-disfarçar a completa inutilidade que uma visão que não verdadeiramente 

emancipadora do objeto de pesquisa carrega, tornando-o um ‘agente fiscalizador’ de quesitos 

evidentes: 

 

(e) Desde uma mirada processual, não cabe rotular a justa causa para a 

ação penal como uma (mais do que) lógica necessidade de verificação de ‘escorço 

probatório mínimo’. Uma função básica atinente à própria regularidade de uma 

acusação formal é ínsita à própria realidade de um estado democrático e não precisa 

de um novo batismo para exibir esse preenchimento trivial como se característica ou 

função ‘extraordinária’ fosse; 

 

(f) Do ponto de vista do direito penal (material), não se pode recair na 

bizarra circularidade que prevê a justa causa para a ação penal como uma análise 

literal da tipicidade penal: uma vez que, em sendo a tipicidade um requisito para a 

imputação (em todos os níveis de atuação do sistema), não há que se renomear a 

lógica operação de se exigir uma verificação típica para que se possibilite uma 

denúncia ou queixa como uma avaliação de existência ou não de uma ‘justa causa’ 

para ela. 

 

A justa causa para a ação penal, desta maneira, não é uma análise da(s) constrição(s) 

jurídico-penal sob o ponto de vista exclusivamente ‘legal’, do mesmo modo que não é uma 

análise do aspecto ‘literal’ da tipicidade penal; Igualmente, não se caracteriza por ser uma 

‘etapa’ de verificação de verossimilhança acusatória (com base nos aludidos ‘requisitos 

indiciários mínimos’) e também não se assemelha nem ‘equivale’ a uma verificação técnico-

processual da existência de ‘pressupostos’ ou ‘condições’ da ação (que possuem elementos 

exclusivos de caracterização). 
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Os critérios listados (ao menos alguns deles) não são alheios às profícuas 

possibilidades que lhes são legadas caso haja uma visualização diferenciada da questão. 

Visualização, essa, que pressupõe a assunção de uma análise por via de um conceito de 

política criminal que leve em conta tanto a amplitude das esferas que o compõem, quanto as 

desventuras da intervenção (vertical) estatal que ele possibilita e justifica, em vários níveis. 

Sob esse ponto de vista, é preciso igualmente situar as premissas que se tangenciam e 

entrelaçam nesse (novo) olhar sobre a política criminal: 

 

Uma percepção que admita e defenda a ideia de que a política criminal pode até ter o 

seu núcleo relacionado no estudo das normas incriminadoras e penas correlatas e no 

inventário catalogar dessas normas, mas cujo conceito e essência vão muito além disso. 

 

Uma constatação de que é possível visualizar a política criminal do ponto de vista 

macroscópico para atestar que suas fronteiras englobam não apenas o conjunto legislativo, 

prático e teórico que responde por sistema jurídico-penal, mas também toda e qualquer ação 

oficializada do estado que vise (em maior ou menor grau) a gestão de relações, interesses e 

conflitos sociais que possuem ligação direta ou mediatamente prevista com uma relevância 

penal. 

 

Uma afirmação em relação à necessidade de limitações negativas para o perímetro das 

medidas que possam ser arroladas como políticas (estatais) criminais, pautada não apenas 

pela intencionalidade ‘gerencial’ dos administradores/legisladores e sim por critérios sólidos 

que bebam na fonte de um esclarecimento criminológico necessário. Dado de ‘realidade’ 

banhado criticamente e com raiz de avaliação minimalista (quiçá negacionista) em relação 

aos objetivos e agendas ‘oficialmente’ exibidos como justificativas para a atuação vertical-

intervencionista do estado (principalmente para a atuação preventiva-retributiva do sistema 

jurídico-penal e seu centro gravitacional – a norma incriminadora). 

 

A justa causa para a ação penal é, pois, um instrumento legal-dogmático que vivifica 

essa imperiosa análise quanto à imprescindibilidade (ou não) da intervenção estatal. É – e é 

bom frisar esse aspecto – como o próprio substantivo anuncia, um instrumento que impõe 

uma verificação no que diz para com a qualidade da causa, enquanto ‘justa’, enquanto 

pertinente. Não há mais tempo para teorizar sobre a justa causa para a ação penal como se 

ela fosse apenas uma ferramenta de análise isolada de uma ou algumas das partículas que 
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compõem seu núcleo ou de meros requisitos legais/formais delimitados. Assumindo essa 

análise que lhe é própria enquanto uma análise política (processual ou, de forma ampla, 

político-criminal), ela simplesmente engloba muito das visões ditas tradicionais como 

também abre um leque maior de possibilidades. 

 

Essa miríade de fatores que unidos informam o grau de ‘responsabilidade’ política 

daquilo que a análise da justa causa para a ação penal precisa ser pode ser decomposta em 

alguns pontos-chave: 

 

I – A justa causa para a ação penal é instrumento de avaliação crítica da atuação do 

sistema jurídico-penal e da coerência democrática de seus elementos; 

 

II- A justa causa para a ação penal não é um instituto exclusivamente coligado ao 

direito processual (mesmo que esteja a ele institucionalmente ligada, de forma legítima), nem 

dado relativo exclusivamente à configuração da chancela de relevância penal de um 

caso/situação/conflito (ainda que esse seja um dos usuais âmbitos de sua análise); 

 

III- O caráter da justa causa para a ação penal e a avaliação que circunda a existência 

ou não dela frente a algum caso proposto diz respeito a uma soma de caracteres coligados e 

quase indiscerníveis entre si, componentes da complexa análise político-criminal a ser 

realizada pelo operador/agente do sistema jurídico-penal de modo oportuno e condizente com 

seu respectivo âmbito de atuação; 

 

IV – As possibilidades de imputação penal (via análise da tipicidade formal) e de 

viabilidade acusatória (via verificação da existência de escorço probatório mínimo), bem 

como a constatação da (i)legalidade de uma constrição prisional são objetos que pedem uma 

verificação de justa causa para sua conformação legítima apenas em grau mediato: a 

verdadeira análise político-criminal ensejada é relativa a aspectos muito mais basilares, cujos 

frutos podem até se apresentar com a simplicidade dessas fiscalizações óbvias, mas que a eles 

ultrapassam conceitualmente; 

 

V – A verdadeira análise político-criminal a ser feita reside em uma verificação que 

esteja alerta para com o fato de que sua tarefa principal é menos a de estimular a intervenção 

estatal (vertical) na vida social do que a de policiar a mesma, em vários níveis e esferas que 
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vão desde o conjunto de normas e práticas que compõem o sistema jurídico-penal até 

instrumentos de política criminal que procuram lidar com a intervenção de um modo 

transversal e indireto; 

 

VI – Dentre todas as formas de regulação de relações, conflitos, interesses e disputas 

sociais relativas a direitos ou obrigações da esfera da cidadania, a(s) política(s) de cunho 

criminal – tanto as que lidam indireta e transversalmente com as questões penalmente 

relevantes quanto àquelas relativas diretamente ao sistema jurídico-penal – devem ser vistas 

como em um ambiente onde se caracterizam por ser a extrema ratio administrativa gerencial 

praticada pelo estado. A ingerência estatal (vertical) das relações sociais deve sempre conter 

caráter excepcional, e sendo a intervenção política via sistema jurídico-penal o suprassumo 

excepcional; 

 

VII – Uma (re)visita a alguns conceitos a partir dessa constatação amplia a discussão 

sobre o caráter de ‘ultima ratio’ da intervenção penal estatal, vez em que ela é a ratio final 

dentre uma linha ou patamar de atuação que já é o mais extremado desde as fronteiras de uma 

‘necessidade’ de intervenção política justificada ou justificável; 

 

VIII – Uma análise político-criminal do funcionamento do sistema jurídico-penal 

levará em conta a necessidade de se imantar de uma criminologia de cunho crítico, do ponto 

de vista da autonomia criminológica em fustigar o sistema desde fora, e com a consciência da 

função de esclarecimento e/ou manancial hermenêutico com o objetivo último de impedir a 

cristalização solipsista da dogmática; 

 

IX – Uma análise político-criminal da imputação penal, em vários graus e a cargo de 

agências de controle tão díspares quanto as polícias investigativas e/ou o órgão da acusação 

pública precisa levar em conta não apenas a (lógica) ‘subsunção típica’ (literal) como também 

uma alargada verificação de tipicidade material ou mesmo de um ‘tipo de injusto’ - que além 

de se caracterizar munido de suas hipóteses excludentes, releva fatores como uma ampla 

possibilidade de adequação social da conduta e o questionamento constante sobre as 

(des)necessidades de intervenção punitiva e seus graus; 

 

X – Uma análise político-criminal da acusação formal em sede processual-penal é o 

patamar último de verificação no que diz para com os controles do verticalismo interventivo: 
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nela vai englobada, principalmente, uma análise crítica, político-sociológica, do próprio 

‘custo’ da confirmação da ‘vitória’ do braço jurisdicional sobre a autogestão social, e das 

consequências da apropriação vertical do conflito em detrimento de qualquer outra forma, 

método ou recomendação para a lida com o problema ou os interesses em evidência. 

 

No fundo, o que se quer propor com a justa causa para a ação penal é uma ideia que, 

ironicamente (diante de muitas das proposituras expostas ao longo do texto) paga tributo, 

justamente, à leitura gramatical-literal do nomen juris exposto. Para além de outros fatores 

técnicos de inegável apreciação, é necessário, diante da consciência quanto a tudo de maléfico 

que advém da própria subtração das relações sociais, pelo sistema, questionar se há, de fato 

uma justa causa para que se corporifique uma ação penal. Ou – como dado futuro – se aquela 

imputação ou ato de polícia que tende a identificar uma relação social com a pecha da 

‘infração penal’ tem mesmo o condão de se transformar em uma ação penal dotada de uma 

justa causa. 

 

A justa causa diz para com a existência de elementos que reclamem, para o caso 

disposto, a intervenção política em seu grau mais agudo (político-criminal) e diante dos 

instrumentos também mais agudos desse grau (o sistema jurídico-penal). E a análise dessa 

existência não apenas deve caminhar ao lado dos fatores jurídico-legais que conformam sua 

viabilidade e regularidade no esteio do estado democrático de direito, mas deve sobrepujar-

lhes, por vezes. Afinal, tanto são características de um estado democrático (e constitucional) 

de direito a legitimidade punitiva (guardadas suas proporções e condições de implemento), 

uma índole de cunho garantista dessa atuação estatal, como também a verificação 

interminável e constante da qualidade interventiva que o mesmo proporciona. 

 

Pensar em colocar ou não a maquinaria do sistema jurídico-penal em funcionamento 

(máxime em relação aos momentos mais simbólicos e dramáticos verificados na imputação e 

na chancela estatal de recebimento de uma acusação formal – estado tomando definitivamente 

para si a situação conflitiva e a jurisdicionalidade excluindo uma horizontalidade que não lhe 

é bem-vinda) é ato de legítimo exercício democrático e constitucionalmente coadunado. 

Elementos como a dignidade (da pessoa humana) e a liberdade (em sentido amplo) como um 

‘valor’ constitucional precisam ser admitidos como algo a ser defendido e vivenciado para 

além da esfera processual que (certamente) também serve para lhes dar guarida. 
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É nessa toada que se defende, por exemplo, no Capítulo quarto, acima, a possibilidade 

de uma decisão referente à (in)existência de justa causa para a ação penal em meio à 

sentença de mérito (com a ideia de modificações legais que permitam essa análise também 

nos artigos que preveem a imposição de uma decisão de absolvição – Arts. 397, sumária, e 

386, decisão definitiva final, do CPP). Deve-se abrir (e jamais fechar) as possibilidades do 

magistrado (e sua instância de controle ou filtro último desse intervencionismo) poder 

(re)avaliar a legitimação da atuação político-criminal estatal e a ‘absorção’ da relação social 

pelo sistema jurídico-penal. 

 

Que o processo (bem como toda a persecução penal e bem como, aliás, o próprio 

arcabouço das leis penais in abstrato) tenha serventia para a ‘proteção’ da pessoa contra o 

arbítrio estatal, não há dúvidas. O empenho aqui, no entanto, é o de perceber que se pode 

alargar essa noção de ‘proteção’ e a própria noção de ‘arbítrio’ para percepções muito maiores 

que dizem respeito à própria tomada dos ‘espaços públicos’ (conceituais ou até mesmo 

físicos) pela verticalização estatal. E a tarefa do avaliador é justamente aceitar a absorção dos 

conflitos pelo poder estatal apenas quando eles se apresentarem na forma de uma causa cuja 

conveniência interventiva for, enfim, sobretudo justa. 
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